LEI Nº 2.826, DE  5 DE MAIO DE 2008

Autoriza o Executivo Municipal a fiscalizar e credenciar os fabricantes de calhas d'água, através de certificação daqueles que as produzem, com intuito de que os equipamentos instalados nas residências e empresas não acumulem água, de forma a eliminar possíveis focos de doenças.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a fiscalizar e credenciar as empresas e particulares fabricantes de calhas d´água.

Art.2º. Os fabricantes de calhas deverão garantir na instalação das calhas, nas residências e empresas do Município, que estes equipamentos não acumulem água.

Art. 3º. Para a fiscalização do previsto nesta Lei, os órgãos técnicos da Prefeitura levarão em conta, estudos técnicos que demonstrem os melhores dispositivos que serão obrigatórios nas calhas que impedirão o acúmulo d' água.

Art. 4º. O órgão técnico da Prefeitura,  responsável pela fiscalização,  poderá criar um  selo que garanta que o produto instalado obedece às  regras impostas.

Art. 5º. Os fabricantes de calhas ficarão obrigados a se identificar nas calhas que instalarão, informando o nome da empresa e data da fabricação do equipamento.

Art. 6º. As calhas já  existentes no município deverão ser  fiscalizadas pelo  Prefeitura   e em caso de comprovação de acúmulo de água, serão os cidadãos recomendados a providenciar a adequação do equipamento.

Art. 7º. As empresas e particulares que fabricarem e instalarem calhas de água após a publicação e regulamentação desta lei, serão notificadas e posteriormente multadas em um salário mínimo vigente, em caso de reincidência, a multa terá seu valor dobrado.  

Art. 8º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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